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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CCJC 

AO PROJETO DE LEI Nº 8.983, DE 2017 

 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 
1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, 
para desvincular a emissão do Certificado de 
Registro de Veículo da quitação de débitos fiscais 
e vedar a apreensão e a remoção de veículos 
automotores por motivo de débitos tributários. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito 

Brasileiro), passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 128. Não será expedido novo Certificado de Registro de 

Veículo enquanto houver débitos de multas de trânsito e 

ambientais, vinculadas ao veículo, independentemente da 

responsabilidade pelas infrações cometidas“(NR)”. 

“Art. 131................................................................................. 

§ 2º O veículo somente será considerado licenciado estando 

quitados os débitos relativos a multas de trânsito e ambientais, 

vinculados ao veículo, independentemente da responsabilidade 

pelas infrações cometidas. 

.................................................................................”(NR)”. 

“Art. 230............................................................................ 

V - que não esteja registrado; 

..................................................................................”(NR)  
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, em 23 de outubro de 2019. 

 

 

 

 

Deputado LÉO MORAES 

Presidente em exercício 


